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Conde/PB, 10 de março de 2026. 
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Prefeita de Conde 
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Conde/PB, 10 de março de 2026. 
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Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 322/2026                              CONDE, 10 DE MARÇO DE 2026. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar JULIANA AVELINO DA SILVA do cargo em 

comissão de CHEFE DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, simbologia CAGE-5, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 05 de março de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 323/2026                              CONDE, 10 DE MARÇO DE 2026. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar LUCAS FLAVIO SANTOS DE SOUZA do cargo em 

comissão de CHEFE DO NÚCLEO DE ALMOXARIFADO, simbologia CAGE-4, 
com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 02 de março de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 324/2026                              CONDE, 10 DE MARÇO DE 2026. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear LAISE RICARTE FERNANDES COELHO para o cargo 

em comissão de CHEFE DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, simbologia CAGE-
5, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 06 de março de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 
 

PORTARIA Nº 325/2026                              CONDE, 10 DE MARÇO DE 2026. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DOS SANTOS para 

o cargo em comissão de CHEFE DO NÚCLEO DE ALMOXARIFADO, 
simbologia CAGE-4, com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 03 de março de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 326/2026                              CONDE, 10 DE MARÇO DE 2026. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora efetiva LANNA DORIS 

OLIVEIRA LINS, matrícula nº 2453, do cargo de SUPERVISORA ESCOLAR, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 09 de março de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 

LICITAÇÃO E COMPRAS   
 
            

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, na área de tecnologia da 
informação e comunicação ("TIC") para prover plataforma de gestão 
digital de processos e comunicação. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a 
Registro de Preço nº AD00001/2025. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Conde e: CT Nº 00052/2025 - Tensai Solucoes e Tecnologia 
S/a - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 
29.01.26 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº IN00015/2025. 
ADITAMENTO: Reajuste de preço contratado - Dar continuidade a 
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Conde e: CT Nº 00086/2025 - Associacao Irmas Franciscanas 
Missionarias do Servico - Airframs - 1º Aditivo - acréscimo de 4,1% - 
equivalente a R$ 4.198,68. O valor consolidado passa para R$ 106.661,88. 
O valor de cada parcela corresponde a R$ 8.888,49; e prorroga o prazo por 
mais 12 meses. ASSINATURA: 10.02.26 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 
AD00011/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição parcelada de materiais de limpeza e 
higiene diversos; DESIGNO os servidores Nélio Carneiro dos Santos, 
Secretário Municipal de Administração, como Gestor; e Luiz Basilio da Silva 
Junior, Gerente Executivo de Contratos e Convênios, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Adesão Registro de Preços nº AD00011/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2026 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00011/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Adesão Registro de Preços nº AD00011/2025, que objetiva: 
Aquisição parcelada de materiais de limpeza e higiene diversos; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: J2 PRODUTOS & SERVICOS 
LTDA - R$ 660.982,14. 

Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2026 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais de limpeza e higiene diversos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços nº AD00011/2025 - Ata 
de Registro de Preços nº 033/2025, decorrente do processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2025, realizado pela Prefeitura 
Municipal de São Lourenço da Mata – PE. DOTAÇÃO: 500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos; 540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 
Transferências de Impostos; 550 – Transferência do Salário Educação; 600 
– Transferências Fundo a Fundo do SUS provenientes do Governo Federal 
– Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; 660 – 
Fundo Nacional de Assistência Social; 661 – Transferências de Recursos do 
Fundo Estadual de Assistência Social; e 669 – Outros Recursos Vinculados 
a Assistência Social: 01.00 – Gabinete da Prefeita 04.122.2002.2002 – 
Atividades do Gabinete da Prefeita 01.01 – Guarda Civil Municipal 
06.181.1001.2006 – Manutenção das Atividades da Guarda Civil Municipal 
01.02 – Gerência Executiva de Mobilidade e Trânsito 04.122.1009.2014 – 
Realização de Campanhas Educativas de Educação no Trânsito 02.00 – 
Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Politica 
04.122.2003.2018 – Manutenção das Atividades da SEGAP 
14.422.2003.2022 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
da Mulher 03.00 – Secretaria de Comunicação Social 24.131.2003.2023 – 
Manutenção das Atividades da SECOM 04.00 – Procuradoria Geral do 
Município 04.122.2023.2027 – Atividades da Procuradoria Geral do 
Município 05.00 – Controladoria Geral do Município 04.124.2003.2033 – 
Atividades da Controladoria Geral do Município 06.00 – Secretaria de 
Planejamento 04.121.2003.2035 – Atividades da Secretaria de 
Planejamento 07.00 – Secretaria de Administração 04.122.2003.2042 – 

Manutenção do Núcleo Executivo de Jacumã 04.122.2003.2043 – 
Atividades da Secretaria de Administração 08.00 – Secretaria da Fazenda 
04.123.2003.2045 – Atividades da Gerência Executiva do Empreender 
Municipal 04.123.2003.2047 – Atividades da Secretaria da Fazenda 09.00 
– Secretaria de Agropecuária e Pesca 20.606.2003.2050 – Atividades da 
Secretaria de Agropecuária e Pesca 11.00 – Secretaria de Meio Ambiente 
18.541.1005.2057 – Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
18.541.2003.2061 – Atividades da Secretaria de Meio Ambiente 12.00 – 
Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 12.361.1007.2065 – 
Desenvolvimento das Atividades da Educação – QSE 12.361.1007.2068 – 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
12.361.2004.2071 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – 
MDE 12.01 – Gerência Executiva de Cultura 13.392.1002.2076 – Realização 
de Eventos da Cultura 13.392.2003.2078 – Atividades da Gerência 
Executiva de Cultura 12.02 – Gerência Executiva de Esporte e Lazer 
27.812.1002.2080 – Realização de Eventos do Esporte e Lazer 
27.812.2003.2082 – Atividades da Gerência Executiva de Esporte e Lazer 
13.00 – Secretaria de Infraestrutura 15.451.2003.2085 – Atividades da 
Secretaria de Infraestrutura 14.00 – Secretaria de Turismo 
23.695.2003.2096 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Turismo 
01.00 – Fundo Municipal de Saúde 10.122.2006.2125 – Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Saúde 10.302.2005.2129 – Manutenção das 
Atividades do MAC – Média e Alta Complexidade 10.301.2005.2126 – 
Manutenção das Atividades de Atenção Primária em Saúde – APS 
10.303.1020.2130 – Manutenção das Atividades da Farmácia Básica 
10.302.2005.2128 – Manutenção das Atividades do Serviço de 
Atendimento Móvel – SAMU 10.304.1022.2131 – Manutenção das 
Atividades de Vigilância Sanitária 10.305.1022.2133 – Manutenção das 
Atividades de Vigilância Epidemiológica 15.01 – Fundo Municipal de 
Assistência Social 08.122.1015.2099 – Gestão do Fundo Municipal de 
Assistência Social 08.244.1015.2103 – Bloco da Gestão do Programa Bolsa 
Família e Cadastro Único 08.244.1015.2110 – Bloco de Gestão do SUAS – 
IGD SUAS 08.245.1013.2111 – Bloco de Proteção Social Básica 
08.245.1014.2112 – Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade 3.3.90.30.01 – Material de Consumo 3.3.90.32.01 – 
Material de Distribuição Gratuita 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 03/02/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00038/2026 - 
03.02.26 - J2 PRODUTOS & SERVICOS LTDA - R$ 660.982,14. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 
AD00012/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição parcelada de materiais de limpeza e 
higiene diversos; DESIGNO os servidores Nélio Carneiro dos Santos, 
Secretário Municipal de Administração, como Gestor; e Luiz Basilio da Silva 
Junior, Gerente Executivo de Contratos e Convênios, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Adesão Registro de Preços nº AD00012/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2026 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00012/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Adesão Registro de Preços nº AD00012/2025, que objetiva: 
Aquisição parcelada de materiais de limpeza e higiene diversos; RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: GT COMERCIO E SERVICO 
LTDA - R$ 499.454,42. 

Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2026 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais de limpeza e higiene diversos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços nº AD00012/2025 - Ata 
de Registro de Preços nº 034/2025, decorrente do processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2025, realizado pela Prefeitura 
Municipal de São Lourenço da Mata – PE. DOTAÇÃO: 500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos; 540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 
Transferências de Impostos; 550 – Transferência do Salário Educação; 600 
– Transferências Fundo a Fundo do SUS provenientes do Governo Federal 
– Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; 660 – 
Fundo Nacional de Assistência Social; 661 – Transferências de Recursos do 
Fundo Estadual de Assistência Social; e 669 – Outros Recursos Vinculados 
a Assistência Social: 01.00 – Gabinete da Prefeita 04.122.2002.2002 – 
Atividades do Gabinete da Prefeita 01.01 – Guarda Civil Municipal 
06.181.1001.2006 – Manutenção das Atividades da Guarda Civil Municipal 
01.02 – Gerência Executiva de Mobilidade e Trânsito 04.122.1009.2014 – 
Realização de Campanhas Educativas de Educação no Trânsito 02.00 – 
Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Politica 
04.122.2003.2018 – Manutenção das Atividades da SEGAP 
14.422.2003.2022 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
da Mulher 03.00 – Secretaria de Comunicação Social 24.131.2003.2023 – 
Manutenção das Atividades da SECOM 04.00 – Procuradoria Geral do 
Município 04.122.2023.2027 – Atividades da Procuradoria Geral do 
Município 05.00 – Controladoria Geral do Município 04.124.2003.2033 – 
Atividades da Controladoria Geral do Município 06.00 – Secretaria de 
Planejamento 04.121.2003.2035 – Atividades da Secretaria de 
Planejamento 07.00 – Secretaria de Administração 04.122.2003.2042 – 
Manutenção do Núcleo Executivo de Jacumã 04.122.2003.2043 – 
Atividades da Secretaria de Administração 08.00 – Secretaria da Fazenda 
04.123.2003.2045 – Atividades da Gerência Executiva do Empreender 
Municipal 04.123.2003.2047 – Atividades da Secretaria da Fazenda 09.00 
– Secretaria de Agropecuária e Pesca 20.606.2003.2050 – Atividades da 
Secretaria de Agropecuária e Pesca 11.00 – Secretaria de Meio Ambiente 
18.541.1005.2057 – Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
18.541.2003.2061 – Atividades da Secretaria de Meio Ambiente 12.00 – 
Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 12.361.1007.2065 – 
Desenvolvimento das Atividades da Educação – QSE 12.361.1007.2068 – 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
12.361.2004.2071 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – 
MDE 12.01 – Gerência Executiva de Cultura 13.392.1002.2076 – Realização 
de Eventos da Cultura 13.392.2003.2078 – Atividades da Gerência 
Executiva de Cultura 12.02 – Gerência Executiva de Esporte e Lazer 
27.812.1002.2080 – Realização de Eventos do Esporte e Lazer 
27.812.2003.2082 – Atividades da Gerência Executiva de Esporte e Lazer 
13.00 – Secretaria de Infraestrutura 15.451.2003.2085 – Atividades da 
Secretaria de Infraestrutura 14.00 – Secretaria de Turismo 
23.695.2003.2096 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Turismo 
01.00 – Fundo Municipal de Saúde 10.122.2006.2125 – Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Saúde 10.302.2005.2129 – Manutenção das 
Atividades do MAC – Média e Alta Complexidade 10.301.2005.2126 – 
Manutenção das Atividades de Atenção Primária em Saúde – APS 
10.303.1020.2130 – Manutenção das Atividades da Farmácia Básica 
10.302.2005.2128 – Manutenção das Atividades do Serviço de 
Atendimento Móvel – SAMU 10.304.1022.2131 – Manutenção das 
Atividades de Vigilância Sanitária 10.305.1022.2133 – Manutenção das 
Atividades de Vigilância Epidemiológica 15.01 – Fundo Municipal de 
Assistência Social 08.122.1015.2099 – Gestão do Fundo Municipal de 
Assistência Social 08.244.1015.2103 – Bloco da Gestão do Programa Bolsa 
Família e Cadastro Único 08.244.1015.2110 – Bloco de Gestão do SUAS – 

IGD SUAS 08.245.1013.2111 – Bloco de Proteção Social Básica 
08.245.1014.2112 – Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade 3.3.90.30.01 – Material de Consumo 3.3.90.32.01 – 
Material de Distribuição Gratuita 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 03/02/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00039/2026 - 
03.02.26 - GT COMERCIO E SERVICO LTDA - R$ 499.454,42. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento do equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00057/2025, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 01.00 – Gabinete da 
Prefeita 04.122.2002.2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete da 
Prefeita 02.00 – Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Politica 
04.122.2003.2018 – Manutenção das Atividades Segap 03.00 – Secretaria 
de Comunicação Social 24.131.2003.2023 – Manutenção das Atividades da 
Secom 04.00 – Procuradoria Geral do Municipio 04.122.2003.2027 – 
Atividades da Procuradoria Geral do Municipio 06.00 – Secretaria de 
Planejamento 04.121.2003.2035 – Atividades da Secretaria de 
Planejamento 07.00 – Secretaria de Administração 04.122.2003.2043 – 
Atividades da Secretaria de Administração 08.00 – Secretaria da Fazenda 
04.123.2003.2047 – Atividades da Secretaria da Fazenda 11.00 – 
Secretaria de Meio Ambiente 18.541.1005.2057 – Atividades do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente 14.00 – Secretaria de Turismo 
23.695.2003.2096 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Turismo 
16.00 – Secretaria de Industria e Comércio 22.691.2003.2120 – Atividades 
da Secretaria de Indústria e Comércio 3.3.90.39.01 – Outros Serviços 
Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 02/02/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00037/2026 - 
02.02.26 - TRESEME EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 424.532,16.  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00057/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Locação de imóvel destinado ao funcionamento do 
equipamento público; DESIGNO os servidores Nélio Carneiro dos Santos, 
Secretário Municipal de Administração, como Gestor; e Luiz Basilio da Silva 
Junior, Gerente Executivo de Contratos e Convênios, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00057/2025, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Conde - PB, 29 de Janeiro de 2026 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00057/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00057/2025, fundamentada 
no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: Locação de imóvel 
destinado ao funcionamento do equipamento público; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: TRESEME 
EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 424.532,16. 
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